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I - RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 050, de 12 de maio de 2021, que institgi a Política

Municipal de atendimento especializado em psiquiatria e psicologia aos profissionais da Rede

Municipal de Educação de Cáceres-MT.

Este é o Relatório.

[I - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Excelentíssimo Vereador Leandl.o

dos Santos - DEM que institui a Política Municipal de atenclimento especializado em

psiquiatria e psicologia aos profissionais da Rede Municipal de Educ4ção de Cáceres-MT. .

O presente projeto de lei, visa criar um programa r1unicipal de

atendimento exclusivo aos profissionais da rede municipal de Educação.

' 
aom efeito, antes de analisar o mérito deste projeto de lei, oficiarnos ao

servidor responsável pelo setor de atendimento psiquiátrico do município, oportunidade ern
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que ele nos encaminltou uma resposta extensa, bem explicativa, informanrJo sobre a

inviabilidade de se efetivar este projeto de lei em nosso município.

Pois bem.

Aprofundando o estudo deste projeto de lei, este Relator chegou a

conclusão, após a leitura da resposta encarninhada pela Assistente Social responsável pelo

atendimento dos servidores e demais pessoas acometidas de doença psiquiátrica, que a

competência para deflagrar este projeto de lei, seria da Prefeita Municipal Antônia Eliene

Liberato Dias.

Isso porque, ele cria uma obrigação nova para a secretaria municipal de

saúde, e, isso esbarra nos comandos do artigo 48, incisos III e iV da Lei Orgânica

Municipal, que prevê:

"Art. 48. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que

disponham sobre:9O (Emenda no 10 de 0311212003)

I - a criaçáo e transformação de cargos, funções ou empregos púrblicos ria

administração pública direta, indireta, autárquica e fundacional, bem como a

fixação ou o aumento da respectiva remuneração, exceto aquela que tratar

do subsídio dos secretários Municipais, quando a iniciativa será privativa do

Poder Legislativo;9l (Emenda no l0 de 0311212003)

II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos,

estabilidade e aposentadoria;92 (Ernenda no l0 de 0311212003)

UI - criação, estruturação e atribuições das secretarias ou

departamentos equivalentes e órgãos da Administração Priblica

Municipal;93 (Emcnda no L0 de 031L212003)

IV - organiz,a,çiro administrativa, matéria orçamentâria, serviço público

e pessoal da adrninistração; e94 (Emenda no 13 de20ll2l2005)

V - abertura de créditos adicionais suplementares e especiais, concessão de

auxílio, prênrio ou subvenção. (Emenda no 10 de 0311212003)"
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Com efeito, é uma iniciativa Iouvável por parte do Excelentíssimo

Vet'eador Leandro dos Santos - DEM, porénr. conl o devido respeito, temos que rcfor.çar

que todo programa criado através de uma lei, visando a estruturação e atrihuições clas

secretarias ou departamentos equivalentes e órgãos da Administracão Pírblica

Municipal. deve partir do CheÍ'e do Poder Executivo, e, precisa ter a respectiva cloJação.

orçamentária.

Esse entendimento resta pacificado na jurisprudência dos Tribunais

Superiores:

"Ação Direta de Inconstitucionalidade - Lei municipal que dispõe sobre

autolizagão do Poder Executivo Municipal para instituir Programa de Imu-

nizaçáo Total de Vacinação para Crianças, contando com a aquisição de

vacinas que são adquiridas pelos cidadãos em clínicas Particulares - ofen-

sa ao princípio da separação e harrnonia de poderes - Usurpação de inícia-

tiva -l\{atéria reservada ao chefe do Executivo - crinção cle despesas senl

indicação da fonte orçlmentária - Violação dos artigos 5o e 24, §§ 2o e

5o ,25 e 176,I, todos da Constituição do Estado de São Paulo, aplicáveis

aos Municípios em virtude do disposto em seu artigo I44 - Inconstituqio:

nalidade reconhecida- Ação procedente. (TJ-SP - ADI: 1577200700 Slr,

Relator: José Reynaldo, Data de Julgamento: 16107/2008, Orgão l3special,

Data de Publicação: 2910712008)" (g0

..CONSTITUCIONAL - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI-

DADE - LEI.I\4UNICIPAL N,2.27312017.PMM - ESTATUTO DE DE-

FESA, CONTROLE E PROI'EÇÃO DOS ANIMAIS NO MUNICÍ]'IO »e
MACAPÁ - LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR - VICIO DE INICI-

ATIVA - VIOTAÇÃO'A PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - CRIA-

ÇÃo DE DESrESAS sENt iNDrcAÇÃo DA FoNTE DE cusrEro -

ILEGALIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE .. PROCEDÊNCIA OO

PEDIDO. 1) Iix vi? do que dispõem o art.61, § 1o, iuc. II, a.línct.'a', da
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constituição Federal, e o art. 104, parâgrafo irnico, inc. II, da constituição

Estadual, e tendo enr vista o que preconiza o princípio da sirnetria, a lei

municipal que cria cargos do poder executivo é cle iniciativa privativa do

prefeito clo município; 2) A l-ei no 2.27312017-pMM, embora não detcrmi-

ne sxpressamente, a criação de órgãos e cargos públicos, sugere que deve

ser criado um órgão municipal responsável pelo clesenvolvimento das

ações de qne trata o art. l', caput, dessa Lei, e que será ligado à secreÍaria

Municipal de saúrde, cabendo-[he, dentrc outras atribuições, c]esenvolver

campanhas e programas de informação e. orientação, com respaldo legal e

técnico para maior conscientização da população, esterelização cirÍrgica,

registro, identificação e guarda de animais; 3) Padece também de ilegali-

fiscal. a Iei qu§ cria desncsasem indicacíio cla fontc de custeio: 4) Pedi-

do procedente. ('fJ-AP - ADI: 00001750920188030000 AP, Relator; De-

semlcargador MANOEL BRITO, Data de Julgamento:2811112018, Tr:ibu-

nal) (gf)

Nesse contexto, considerando a criaç?ao de obrigações a.uma Secretaria

Municipal, não há como dar prosseguimento ao presente projeto de lei, sem antes ter ele vinclo

do Chefe do Poder Executivo, bem como estar juntado a indicação da fonte de custeio.

Por fim, ressaltamos trecho da resposÍa encaminhada à este Relator, que

reforça a tese acima citada:
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Assim, cumpridô os requisitos legais, e, basgandr2 nos fundamentos acima

citados, voto pela !4constitucionalidade e ilegaliclacle do Projeto de Lei no 050, de 12 de

ntaio de 2021.

III _ DA DECISÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição c Justiçe, Tre.ballro e Ileclação acolhe c

acompanha o voto do Relator, votando pela inconstitucionrrlidaclc e ilr:galidadq clo llr,ojeto

de Lei no 050. de l2 cle maio de 2021.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevacla apreciação Plenáric.

Sala das Sessões, 22 defevereiro de2022.

I

:i
Franço Valerio

MEMB\P,SUBSTITUTO

un
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